
 

  ATA Nº 223º - DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRAREUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2023. 
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Horário:Às oito horas e vinte e cinco minutos do dia 24 de agosto do ano de dois mil e vinte 

três (quinta-feira). I -LOCAL: Praça Aurélio Antonio Araújo nº 02(Campus Unitins), 

Dianópolis/TO.II -MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Paulo José da Silva; e dos 

Conselheiros, Contadores: Lédson Lucas Moreira Nóbrega, Thiago de Araújo Schuller, e Celi 

Regina Leobas de Sousa Barbosa. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho.III – 

EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros 

presentes. IV - ORDEM DO DIA: leitura discussão e votação dos processos em 

pauta:Processos Arquivados pelo Vice Presidente da Câmara de Ética e Disciplina, 

com base no Art. 44 da Resolução CFC nº 1603/20.Número Processo: U-2023/000031 - 

HELITON MORAIS DIAS - CONTADOR - TO-002635/O - Assumir a responsabilidade 

técnica da organização contábil Hetec Contabilidade Ltda, CNPJ: 42.887.614/0001-87, 

estando a Organização Contábil com registro cadastral baixado no CRCTO, o que 

identificamos por meio de ficha cadastral de escritório de Contabilidade; do cadastro de 

empresas, e da ficha de Sociedade Contábil/Empresário com a informação de baixa por 

solicitação. - Profissional da Contabilidade: Arts. 15 e 28 alínea "b" do DL 9295/46, c/c item 5 

alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). Número Processo: U-2023/000033 - KLEBER ROCHA 

DOS REIS - CONTADOR - TO-006394/O - Prestar serviços contábeis, fiscal e trabalhista na 

organização contábil ADVONNAGORAS GUIMARAES AGUIAR, CNPJ: 37.832.454/0001-39, 

sem possuir o competente registro profissional neste CRCTO, o que identificamos por meio 

da notificação nº 2023/000062; da ficha perfil do executor dos serviços contábeis, e da 

informação do setor de protocolo. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas "d" e "f" do 

CEPC (NBC PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da Res. CFC 

1.554/18. Número Processo: U-2023/000043 - THAIS MIRANDA SOUSA - CONTADOR - 

TO-006396/O - Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na organização 

contábil March Contabilidade e Assessoria Tributária Ltda, CNPJ: 22.397.212/0001-97, 

sendo Bacharel em Ciências Contábeis, sem possuir o competente registro profissional neste 

CRCTO, o que identificamos por meio da cópia da carteira de trabalho digital; da declaração 

de trabalho; da notificação 2023/000078, e das informações dos setores de protocolo e 

registro. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas "d" e "f" do CEPC (NBC PG 01)  c/c o 

art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da Res. CFC 1.554/18. Número 
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Processo: U-2023/000044 - WANESSA FERNANDES DE CASTRO - CONTADOR - TO-

006397/O - Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na organização 

contábil Contabilidade Diniz Ltda, CNPJ: 12.822.999/0001-33, sendo Bacharel em Ciências 

Contábeis, sem possuir o competente registro profissional neste CRCTO, o que identificamos 

por meio da cópia da carteira de trabalho digital; da notificação 2023/000079, e das 

informações dos setores de protocolo e registro. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas 

"d" e "f" do CEPC (NBC PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da 

Res. CFC 1.554/18. Número Processo: U-2023/000050 - SILVIO JOSÉ LEOPOLDINO - 

CONTADOR - TO-002807/O - Responder pela parte técnica da Organização Contábil S J 

Leopoldino, CNPJ: 41.600.626/0001-16, que funciona sem o devido registro cadastral no 

CRCTO, o que identificamos por meio da ficha cadastral de pessoa jurídica, e da cópia do 

cartão CNPJ. - Profissional da Contabilidade habilitado: Arts. 15 e 28 alínea "b" do DL 

9295/46, c/c item 5 alínea "f" do CEPC (NBC PG 01). ProcessosRelatadospela 

Conselheira Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa.Número Processo: U-2023/000040 - 

GUILHERME RODRIGUES DOS SANTOS - CONTADOR - TO-005976/O - Firmar 09 (nove) 

Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE dos seguintes 

interessados: MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA, CPF: 267.811.071-00, Nº Decore 

27.2023.22CE.ACC3; VALDENEI COSTA, CPF: 002.423.771-06, Nº Decore  

27.2023.5984.62D0 ; SHIRLEY OLIVEIRA DUARTE, CPF: 011.855.531-69 , Nº Decore 

27.2023.5FA7.B8F1; PAULA RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 046.702.741-20, Nº Decore  

27.2023.7861.CB81; WILSON ROGÉRIO MARQUES RODRIGUES, CPF: 860.614.531-91, 

Nº Decore  27.2023.A8F6.5F30; PAULA RIBEIRO DE SOUSA, CPF: 046.702.741-20, Nº 

Decore  27.2023.C56C.3EE3; TALLITA FERREIRA DE ABREU, CPF:  035.217.681-47, Nº 

Decore 27.2023.5FA7.B8F1; MARIA LUCELENY DE PAULA IALACCI, CPF: 190.983.911-68, 

Nº Decore  27.2023.EDF2.06D2, e LUZINETE ROCHA DOS SANTOS, CPF: 918.184.863-

34, Nº Decore  27.2023.F541.2E46, sem a comprovação, por meio de documentos exigidos 

para a fundamentação da sua emissão, de acordo com a natureza do rendimento declarado, 

o que identificamos por meio da cópia da documentação acostada como base para emissão 

das decores, e do Termo de Verificação da Declaração Comprobatória de Percepções de 

Rendimentos. - Alíneas "c" ou "d" do art. 27 do DL 9295/46, c/c Súmula 08 do CFC, com 

Itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e "p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC PG 01) e com art. 3° da 

Res. CFC 1.592/20. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 

2.577,60 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA, Aprovado por Unanimidade. 

Número Processo: U-2023/000053 - WALKYRIA BARBOSA DOS SANTOS - PF-
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006572/K- Responder pela parte técnica e manter Organização Contábil PLANEJAR 

ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ nº 

13.891.482/0001-69, Nome de Fantasia PLANEJAR, sob forma não autorizada, funcionando 

sem o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, do Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de 

Contabilidade e Ordem de Serviço, da Câmara Municipal de Jaú do Tocantins, da Notificação 

nº 2023/000083, e Informações dos Setores de Protocolo e Registro. - Profissional da 

Contabilidade: Art. 15 e alínea "b" do art. 28, do DL 9.295/46, c/c item 5 alínea "f" do CEPC 

(NBC PG 01). Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 

537,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA 

RESERVADA.  Aprovado por Unanimidade. ProcessosRelatados pelo Conselheiro 

Ledson Lucas Moreira Nóbrega. Numero Processo : U-2023/000032 - LENIEL FONSECA 

LOPES - PF-006580/K - Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na 

organização contábil Gil Hermes Ferreira Pires, CNPJ: 20.075.328/0001-84, CRCTO-

000267/O, sem possuir o competente registro profissional neste CRCTO, o que identificamos 

por meio da ficha cadastral de escritório de contabilidade; perfil do executor dos serviços 

contábeis, e cópia do diploma de Bacharel em Ciências Contábeis. - art. 12 do DL 9.295/46, 

c/c o Item 5 alíneas "d" e "f" do CEPªC (NBC PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, 

parágrafo único, da Res. CFC 1.554/18. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

NO VALOR DE R$ 2.685,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS. PENA 

ÉTICA: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por unanimidade.Número Processo : U-

2023/000036 - PAULO HENRIQUE SOUSA SANTOS - PF-006584/K - Executar serviços 

contábeis na empresa Paulo Henrique Sousa Santos, CNPJ: 47.321.741/0001-38, sem 

possuir o competente registro profissional neste CRCTO, o que identificamos por meio da 

Ficha Cadastral de Escritório de Contabilidade; da Ficha Perfil do Executor dos Serviços 

Contábeis, e do Termo de Esclarecimento. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas "d" e 

"f" do CEPC (NBC PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da Res. 

CFC 1.554/18. Decisão. Arquivamento, com base no Art. 44 da Res. CFC n 1603/20, por 

entender que a infração não foi devidamente comprovada. Aprovado por unanimidade.  V–

SUGESTÕES: Nada Consta. VI – RECOMENDAÇÃO: Nada Consta. VII – INTERESSES 

GERAIS. Nada Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-Presidente por 

encerrada a sessão, às novehoras e quarenta minutos, determinando a convocação dos 

Senhores Conselheiros para próxima reunião no mês de setembrode 2023. E, para constar, 

Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, segue 
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assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais Conselheiros Presentes. 

 
Contador Paulo José da Silva 

Vice-Presidente 
 

Contador Lédson Lucas Moreira Nóbrega 
Conselheiro 

 
 

ContadoraCeli Regina Leobas de Sousa Barbosa 
Conselheira 

 
 

Contador Thiago de Araújo Schuller 
Conselheiro 

 
ContadorWilmar Ferreira Mouzinho 

Secretário  
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